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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015-TJAM 

PARA FIM DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO 
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, através de seu(sua) pregoeiro(a), designado(a) pela 
Portaria nº. 1658/2014-PTJ-DVEXPED-TJ/AM, de 3 de julho de 2014, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR LANCE GLOBAL para fim de 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme Processo Administrativo nº. 
12005/2015, nos termos da Lei nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; do Decreto nº. 5.450/05; do 
Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/2008, no que couber; da Lei nº. 8.666/93 e das cláusulas e 
condições constantes neste edital e seus anexos. 
 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
 

DIA: 02 de dezembro de 2015 
HORÁRIO: 9h (horário de Manaus/Am) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925866 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a exploração de 
restaurante com serviço do tipo “self-service” e lanchonete, mediante cessão onerosa de uso de 
área, no Fórum Desembargador Mário Verçosa, para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, 
conforme especificações e condições definidas no Termo de Referência deste edital. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ESTIMADO 
 
2.1 - A concessão administrativa onerosa de uso de área para fins de restaurante/lanchonete no Fórum 
Desembargador Mário Verçosa é estimada no valor anual de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos 
reais), conforme Termo de Referência. 
 
2.2 - Em razão da natureza da contratação, não há dotação para o objeto desta licitação. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta licitação empresas legalmente constituídas que satisfaçam as exigências 
fixadas neste edital e apresentem, no dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste instrumento, à 
pregoeira: 

a) Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda, de cumprimento do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 (Anexo I);  

b) Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos 
termos da Lei Complementar nº. 123/06 e do Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182, de 18 de 
dezembro de 2008; (Anexo II); 

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo III); 
d) Envelope 01 contendo a proposta de preço para o objeto da licitação (Anexo IV) e 
e) Envelope 02 contendo as documentações de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação técnica e econômico-financeira. 
 
Obs.: Os envelopes 01 e 02 deverão estar devidamente fechados e identificados da forma a seguir: 
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3.2 - Não poderão participar desta licitação: 
a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada; 
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
consoante art. 87, IV, da Lei 8.666/93; 

c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) empresa que esteja em regime de falência, concordata ou recuperação judicial; 
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
comum; 

f) empresas sob a forma de consórcio, haja vista a baixa complexidade e o valor estimado da 
contratação; 

g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.3 - Decorrido o horário supracitado à abertura da licitação, a pregoeira, a seu exclusivo critério, poderá 
conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos para o início da sessão. 
 
3.4 - É vedado que as empresas licitantes concorrentes apresentem o mesmo responsável técnico, ou 
ainda, o mesmo representante, para fins de Credenciamento ou Vistoria, nesta licitação, sob pena de 
comprometer o caráter competitivo deste certame. 
 
3.5 - Será admitida a subcontratação parcial do objeto desta licitação, conforme estabelecido no Termo 
de Referência, onde os custos de eventual subcontratação correrão a expensas da empresa 
CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para o TJAM, uma vez que deverão integrar o valor global da 
contratação. 
 
Parágrafo único. Nos casos de subcontratação, a empresa CONTRATADA deverá supervisionar e 
coordenar os trabalhos da(s) SUBCONTRATADA(S), assumindo total responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VISTORIA TÉCNICA 
 
4.1 - A empresa licitante poderá apresentar Declaração de Vistoria Técnica (Apêndice do Termo de 
Referência) de que, por meio do seu Representante, visitou e conheceu o local de execução dos serviços 
ou entrega do objeto desta licitação. 
 
4.2 - A Vistoria Técnica deverá ser agendada junto à Divisão de Infraestrutura e Logística deste Poder, no 
horário de 9h às 13h, pelo telefone (92) 2129-6620, e deverá observar as condições e prazos estabelecidos 
no Termo de Referência.  
 
4.3 - A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do serviço ou 
entrega do objeto supre a necessidade de vistoria técnica. 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

Pregão Presencial nº. ____/2015 - TJAM 

Razão Social da Empresa: _____________ 

CNPJ/MF: _____________________________ 

ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº. ____/2015 - TJAM 

Razão Social da Empresa: _____________ 

CNPJ/MF: _____________________________ 
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4.4 - Na ausência da declaração de vistoria ou da declaração de conhecimento das condições locais poderá 
ser facultado à empresa licitante, presente à sessão pública, que a faça em manuscrito. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - No dia, hora e local marcados para a licitação e na presença da pregoeira, os interessados ou seus 
representantes legais, deverão identificar-se e apresentar os documentos, em originais ou cópias 
autenticadas por cartório competente, conforme abaixo: 
a) cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; no caso de empresa individual, o registro comercial; ou no caso de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
c) NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA 
EMPRESA PROPONENTE, nas documentações referentes à alínea “b” deverão constar os poderes 
necessários para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de 
constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 
d) NO CASO DE REPRESENTANTE DA EMPRESA PROPONENTE, é necessária a apresentação de 
original ou cópia autenticada por cartório competente de procuração ou documento que comprove os 
necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante; 
e) Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda, de cumprimento do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo I);  
f) Se for o caso, declaração de que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/06 e do Decreto do Estado do Amazonas 
nº. 28.182, de 18 de dezembro de 2008 (Anexo II); 
g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo III). 
 

5.2 - A falta ou a apresentação dos documentados elencados acima em desacordo com esta Cláusula 
implicam o não credenciamento da empresa licitante no certame. Sendo permitido, na sessão pública, à 
empresa licitante presente ao certame, que elabore em manuscrito os documentos listados nas alíneas “e”, 
“f” e “g”. 
 
5.3 - O não credenciamento não impede a participação de empresas licitantes interessadas no certame. A 
ausência de credenciamento impedirá o licitante de participar da fase dos lances verbais e da negociação 
de preços, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
 
5.4 - Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de propostas de preço e de habilitação. 
 
5.5 - Os interessados que optarem pelo não credenciamento devem, ao enviar os seus envelopes de 
proposta de preço e de habilitação, remeter FORA DOS ENVELOPES as declarações que trata o item 
5.1, alíneas “e”, “f” e “g”. 
 
5.6 - À empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal sendo vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante, 
salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens ou lotes do certame. 
 
5.7 - Caso o Contrato Social, Estatuto ou equivalente determine que mais de uma pessoa deva assinar a 
procuração para designar representante(s) da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 
 
6.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão mediante petição a ser 
enviada para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br. 
 
6.2 - A pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
6.3 - As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizados no site 
oficial do TJAM para conhecimento dos interessados. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1 - Acompanha este edital o Formulário de Proposta de Preços (Anexo IV) que o licitante preencherá em 
uma via devidamente datada e assinada pelo representante legal, contendo seus dados cadastrais, 
inclusive bancários, de preços unitários e totais, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em 
caso de divergência. 
 
7.2 - Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais 
após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, salvo a 
possibilidade de correção, se autorizada pela pregoeira. 
  
7.3 - Não é permitida a cotação de quantidade inferior ao exigido no Termo de Referência. 
 
7.4 - O envelope proposta, devidamente fechado e identificado, deverá conter a proposta de preço  
elaborada de acordo com esta cláusula. 
 
7.5 - Não poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas as correções destinadas 
a sanar eventuais falhas ou omissões, desde que autorizadas pela pregoeira. 
 
7.6 - Serão corrigidos automaticamente pela pregoeira quaisquer erros aritméticos e o preço global da 
proposta, se necessário. 
 
7.7 - A participação no certame implica: 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial; 
b) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos envelopes, o qual, 
se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluídos os prazos de recursos administrativos; 
c) compromisso do licitante em executar o objeto da licitação de acordo com o Termo de Referência (Anexo 
V), pelo valor resultante de sua proposta final. 
 
7.8 - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ENVELOPE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Este envelope, devidamente fechado e identificado, conterá as documentações necessárias para fins 
de habilitação na presente licitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente, relativa 
a: 
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) cédula de identidade; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores.  No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social consolidado e 
aditivos posteriores, se houver; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
Parágrafo único. Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, os 
documentos relacionados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior não precisarão constar no envelope 
de habilitação. 
 
8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa. 
 
8.1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da Lei Complementar nº. 123/06). 
 
8.1.2.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, nos termos do item anterior, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do TJAM, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.1.2.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas instrumento, sendo facultado ao TJAM 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
8.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a empresa prestou ou está prestando, a contento, objeto com características semelhantes ao deste 
pregão; 
b) declaração de vistoria ou de que conhece as condições locais para a execução do serviço. 
 
8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica do 
licitante; 
 
Parágrafo único. Estão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

5/
01

20
05

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Y
23

Y
B

3U
1.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
lu

ci
a 

A
ra

uj
o 

do
s 

S
an

to
s 

.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, Manaus-AM •••• Fones: (92) 2129-6744/6789/6743 

e-mail: cpl@tjam.jus.br •••• Página 6  

 

8.2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou cópia autenticadas por 
cartório competente e: 
a) serão aceitas somente cópias legíveis;  
b) não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas;  
c) a pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida 
e/ou julgar necessário; 
d) a apresentação de cópias de documentos sem autenticação desacompanhados do original implicará na 
inabilitação/desclassificação do licitante. 
  
8.3 - Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de impedimento, 
desclassificação ou inabilitação a apresentação de declarações que sejam elaboradas de forma diferente 
desde que contenham os elementos essenciais. 
 
8.4 - Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua 
autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 
 
8.5 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação na presente 
licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão 
inabilitados, salvo aqueles documentos que possam vir a ser emitidos via internet, a critério da 
pregoeira, no momento da sessão pública, em conformidade com o Acórdão 1758/2003 do Plenário 
do Tribunal de Contas da União. 
 
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça do Amazonas não se responsabiliza por problemas técnicos relativos 
a conectividade da rede mundial de computadores, internet, que venham a impossibilitar a aplicabilidade do 
disposto no item anterior. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 
 
9.1 - Iniciada a sessão, na presença das empresas licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a 
pregoeira receberá os envelopes proposta de preço e os envelopes habilitação, devidamente lacrados, e 
realizará a Fase de Credenciamento.  
 
9.2 - Após, serão abertos os envelopes proposta de preço, ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital e, a posterior divulgação dos preços 
ofertados pelos licitantes. 
 

9.3 - A pregoeira classificará, para a Fase de Lances Verbais, a(s) proposta(s) que oferecer(em) o maior 
valor por item e as propostas com valores de até 10% (dez por cento) inferiores àquela(s) de maior valor, 
desde que apresentadas em conformidade com o edital. 
 
9.3.1 - Não havendo pelo menos três propostas na condição definida no item anterior, a pregoeira 
convocará as duas melhores propostas subsequentes, completando o número de três, para que seus 
autores possam participar da Fase de Lances Verbais. 
 
9.3.2 - Para fins do disposto no item anterior, ocorrendo empate entre as propostas a serem convocadas, 
serão classificadas para a Fase de Lances Verbais todas as empresas licitantes que apresentarem 
propostas de mesmo valor. 
 
9.4 - As propostas classificadas serão ordenadas na sequência crescente dos lances. Em caso de empate, 
proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de apresentação de lances verbais. 
 
9.5 - Os licitantes com propostas classificadas para a Fase de Lances Verbais serão convocados para 
apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e crescentes em relação ao maior 
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lance ofertado, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se 
defina a empresa classificada em primeiro lugar. 
 
9.6 - Será facultado aos licitantes a apresentação de lance com valor maior ao seu último lance ofertado, 
ainda que menor ao melhor lance ofertado na licitação. 
 
9.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.8 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital. 
 
9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da Fase de Lances Verbais. 
 
9.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será(ão) considerada(s) primeira(s) 
colocada(s) a(s) empresa(s) licitante(s) que oferecer(em) a proposta de maior valor por item. 
 
9.11 - Classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte e existindo proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-se-á o disposto na Lei nº 123/06. 
 
Parágrafo único. Na hipótese da não contratação nos termos previstos da Cláusula anterior, a primeira 
colocada será a empresa originalmente ofertante do maior lance. 
 
9.12 - Após a Fase de Lances Verbais, será realizada a Fase de Aceitabilidade, na qual a pregoeira 
examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar por item, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente pela(s) sua(s) aceitabilidade(s), em conformidade com os termos do edital.  
 

Parágrafo único. Se a(s) proposta(s) não for(em) aceita(s), a pregoeira examinará a(s) oferta(s) 
subseqüente(s), na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade. 
 

9.13 - Sendo aceitável o preço ofertado, a pregoeira iniciará a Fase de Habilitação onde procederá à 
abertura do envelope habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar por item, para a 
verificação do atendimento das condições de habilitação descritas na cláusula oitava deste edital. 
 
9.14 - Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos para 
habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, salvo o disposto no item 8.6. 
 
9.15 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, será analisado o 
documento habilitatório do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
observados as disposições do item 9.12, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital. 
 
9.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, quanto ao objeto e ao valor, a empresa 
licitante classificada em primeiro lugar será declarada vencedora. 
 
9.17 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões. 
 
9.18 - Na ausência de interposição de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa 
licitante declarada vencedora. 
 
9.19 - Ao término da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada onde serão registradas todas as ocorrências 
relevantes inclusive interposições de recursos se houver, assinada pela a pregoeira, equipe de apoio e os 
licitantes. 
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9.20 - A ausência do licitante, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará a 
preclusão do direito a recurso. 
 
9.21 - Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a pregoeira marcará nova data para a continuação da 
licitação. 
 
9.21.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior somente se dará, em qualquer hipótese, 
antes ou após a etapa competitiva de lances verbais. 
 
9.21.2 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela a pregoeira e pelos 
representantes legais dos licitantes presentes, ficarão sob a guarda da pregoeira até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 

9.22 - A pregoeira manterá em seu poder os documentos dos demais licitantes até a homologação da 
licitação, quando as empresas serão convocadas a retirá-los no período de 15 (quinze) dias úteis, sob pena 
de inutilização dos mesmos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - A pregoeira, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto ao vencedor cuja 
proposta for considerada mais vantajosa ao Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
10.2 - Para fins de homologação, a empresa licitante vencedora fica obrigada a apresentar nova proposta, 
adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de até 01 (um) dia útil, contado da 
notificação realizada na sessão pública do pregão, ressalvados os casos onde não houver lances 
permanecendo o valor constante na proposta de preço apresentada. 
 
10.3 - Concluídos os trabalhos, a pregoeira encaminhará o processo licitatório devidamente instruído para a 
homologação pela Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas e posterior 
publicação do Despacho de Homologação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECURSO 

 
11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2 - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não reconhecimento do 
recurso interposto. 
 
11.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
 
11.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Presidente do Tribunal 
de Justiça do Amazonas adjudicará o objeto ao licitante vencedor do certame e, em conseqüência, 
homologará a presente licitação para posterior publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTRATO 

 
12.1 - Será firmado o Contrato com a empresa vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei nº. 10.520/02; pelo Decreto nº. 3.555/00; pela Lei Complementar nº. 123/06; pelo Decreto do 
Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber; pela Lei nº. 8.666/93, e pelas demais cláusulas e 
condições constantes neste edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato. 
 
12.2 - A Divisão de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empresa licitante para a assinatura do 
Termo de Contrato. 
 
12.3 - Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou não comparecer para assinar 
o Termo de Contrato será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
13.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências previstas 
neste instrumento e na legislação pertinente à matéria. 
 
13.2 -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus 
anexos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e 
seus anexos; 
III - a lentidão do seu cumprimento que impossibilite a conclusão do fornecimento do serviço nos prazos 
estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
V - a subcontratação total do seu objeto, nos termos do item 3.5 deste edital; 
VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a contratação, assim como as de seus superiores; 
VII - o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto; 
VIII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
IX - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique o 
fornecimento do objeto;  
XI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XII - a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além dos limites estabelecidos na legislação vigente;  
XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
XIV - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
XV - outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria. 
 
13.3 -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação. 
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13.4.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
13.4.2 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII do item 13.2, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos 
da lei. 
 
13.5 - A rescisão contratual observará a legislação pertinente e em especial a Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
13.6 - A rescisão contratual relativa à execução do objeto desta licitação observará o disposto na cláusula 
Vigésima Sexta do Termo de Contrato (Anexo VI). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ORDEM DE SERVIÇO 
 
14.1 - O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará oficialmente o licitante vencedor para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou encaminhá-la, preferencialmente, via e-
mail, com a devida confirmação no prazo de 02 (dois) úteis, e na impossibilidade do envio na forma 
eletrônica, deverá ser utilizado outro meio de comunicação, sob pena de decair o direito da prestação de 
serviço sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
 
14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
14.3 - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos ou 
supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
15.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações, condições e no 
prazo definido no Termo de Referência (Anexo V) e no Termo de Contrato (Anexo VI) deste edital. 
 
15.2 - As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na prestação do serviço correrão por conta da empresa vencedora. 
      
15.3 - Após a prestação do serviço, objeto desta licitação, pela empresa vencedora, o Tribunal de Justiça do 
Amazonas os submeterá às verificações quanto às especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo V), no Termo de Contrato (Anexo VI) e na proposta de preços. As verificações serão realizadas pela 
Divisão de Infraestrutura e Logística deste Poder. 
 
15.4 - No caso de constatada divergência entre o serviço prestado com as especificações, condições e 
prazos definidos no Termo de Referência (Anexo V), no Termo de Contrato (Anexo VI) e na proposta de 
preços, o licitante vencedor deverá efetuar a correção nos prazos estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo I) e Termo de Contrato (Anexo VI), contados a partir da comunicação da recusa. 
 
15.5 - Caso o licitante vencedor não preste o serviço nas condições estabelecidas neste edital, deverá a 
Divisão de Infraestrutura e Logística deste Poder comunicar de forma oficial e imediata, à Secretaria Geral 
de Administração para as providências cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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16.1 - Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades constantes neste edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato: 
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando os pagamentos de 
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório; 
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências 
do Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação; 
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a execução do objeto desta licitação que venham 
a ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada; 
d) solicitar a prestação do serviço objeto desta licitação; 
e) fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço, objeto desta licitação; 
f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação. 
 
16.2 - Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
constantes neste edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato: 
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste 
edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato; 
b) manter preposto para representá-lo durante a execução do Contrato; 
c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales refeição, vales transporte e outras que por ventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos 
coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público; 
d) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela Contratada; 
e) solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-financeiro, 
oferecendo para tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido; 
f) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto 
desta licitação; 
g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação; 
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
17 - À empresa licitante contratada caberá, ainda: 
a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas; 
b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do Tribunal de 
Justiça do Amazonas; 
c) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo 
licitatório e respectivo contrato; 
d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO  
 
18 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer 
situações previstas nos artigos 77 e 78, incisos I a XI e XVIII da Lei n.º 8.666/93, a Administração poderá, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as sanções previstas na cláusula subsequente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PAGAMENTO 
 
19 - O pagamento constante da execução do objeto desta licitação observará o disposto na cláusula 
Décima Terceira do Termo de Contrato (Anexo VI). 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES 
 
20.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Termo de 
Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o caso, e demais cominações 
legais. 
 
20.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Contrato. 
 
20.3 - As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Tribunal de Justiça do 
Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
20.4 - Serão aplicados subsidiariamente ao previsto no item 20.1, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa, de acordo com o previsto na cláusula Vigésima do Termo de Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
20.5 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item 20.1 
poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior. 
 
20.6 - O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato, no prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às 
sanções estabelecidas neste edital. 
 
20.7 - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Presidência do 
Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
20.8 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico, no site 
do Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 - A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser: 
a) Adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, devidamente justificada; 
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b) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; 
c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente. 
 
21.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 

21.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste 
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 
 
21.4 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
21.5 - É vedada, ainda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça do Amazonas 
para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 
156/2012, de 8 de Agosto de 2012 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em atendimento ao disposto no 
art. 4º da resolução supracitada. 
 
21.6 - Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este 
órgão aceitará como válidos os expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada. 
  
21.7 - Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando-se o expediente normal deste órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, salvo 
expressa disposição em contrário. 
 
21.8 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização deste Pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 
21.9 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.10 - A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de 
Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios 
conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões. 
 
21.11 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.12 - Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação vigente, em 
especial a Lei nº. 10.520/02, o Decreto nº. 3.555/00, a Lei Complementar nº. 123/06, o Decreto do Estado 
do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber, e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93, 
com as devidas alterações. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS ANEXOS 
 
22 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
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a) Declaração Conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento 
das condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública  e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do 
art. 78 da Lei nº. 8.666/93 (Anexo I); 
b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo II); 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo III); 
d) Formulário Proposta de Preços (Anexo IV); 
e) Termo de Referência (Anexo V); 
f) Minuta de Termo de Contrato (Anexo VI). 

  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
23 - Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Manaus/AM, 16 de novembro de 2015. 

 
 

Marlúcia Araújo dos Santos 
Pregoeiro(a)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 – TJAM 

 
ANEXO I – Modelo de Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação, de 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
ainda, de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 
 
(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA:  
 
1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 

2)  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 
 

Manaus, XX de XXXXX de 2015. 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 – TJAM 

ANEXO II – Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/06.  

 
 
 
 
 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA deter a condição de Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, de 

14/12/2006 e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, XX de XXXXX de 2015. 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 – TJAM 
 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE OU DO CONSÓRCIO] 
doravante denominado [Licitante/Consórcio], em atendimento ao disposto no edital do Pregão 
Presencial nº. 001/2015, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Presencial nº. 001/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 
001/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 001/2015 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Presencial nº. 001/2015 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 
 
 

Manaus, XX de XXXXX de 2015. 
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carimbo (ou nome legível) e assinatura 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

5/
01

20
05

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Y
23

Y
B

3U
1.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
lu

ci
a 

A
ra

uj
o 

do
s 

S
an

to
s 

.



                                                                     

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
 

Av.André Araújo, s/n – Aleixo Manaus-AM •••• Fones: (92) 2129-6744/6789/6743 

e-mail: cpl@tjam.jus.br •••• Página 18  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 – TJAM 

 
ANEXO IV - Formulário de Proposta de Preços 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  TELEFONE(S):  

ENDEREÇO: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
TAXA MENSAL DE 
OCUPAÇÃO (R$) 

VALOR ANUAL 
TOTAL (R$) 

1 

Exploração de restaurante com serviço do 
tipo “self-service” e lanchonete, mediante 
cessão onerosa de uso de área do Fórum 
Desembargador Mário Verçosa. 

Mês 12   

VALOR TOTAL (R$)  

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência 
de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 2015. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 – TJAM 
 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 
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